
Ano XXXVII • No 46 • Rio de Janeiro Terça-feira, 23 de Maio de 20233

Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 
D.O.RIO

AVISO

A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de 

contrato que esteja em desacordo com a RESOLUÇÃO SEGOVI Nº 84 DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Preço das publicações (centímetro de coluna)

Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município.................................................................................. R$          7,11

Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       140,38

Os textos para publicação devem ser apresentados em cd/pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura, 

acompanhados de uma cópia com assinatura e identiicação do responsável. 

As páginas do Diário Oicial são formadas por três colunas de 08 centímetros. 

Informações e entrega/envio de matérias para publicação com o comprovante de pagamento, dirigir-se à Agência D.O. Rio – Centro 

Administrativo São Sebastião – CASS. Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova - Tel.: 2976-2284 ou encaminhar para o e-mail 

agenciado@ic.rio.rj.gov.br. 

Para reclamações sobre publicações utilizar os canais de comunicação acima (respeitando o prazo de até 10 dias da data da veiculação).

RIO
Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro 

D.O.
http://doweb.rio.rj.gov.br

A CAPA DO DIÁRIO OFICIAL É PRODUZIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CASA CIVIL

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Municipal de Artes Gráicas S/A

Imprensa da Cidade

Diretor Presidente: Mônica Valéria Blum Mêda

Diretoria de Administração e Finanças: Vania Carmo do Nascimento

Diretor Industrial: André Felipe da Fonseca Gelli

LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

OFÍCIO GP Nº 98/CMRJ EM 22 DE MAIO DE 2023.
Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício 
M-A/nº 253, de 16 de maio de 2023, que encaminha o autógrafo do Projeto 
de Lei Complementar nº 88-A, de 2022, de autoria do Poder Executivo, 
que “Altera a Lei Complementar nº 192, de 18 de julho de 2018, e dá 
outras providências”, cuja segunda via restituo com o seguinte pronun-
ciamento.

O Projeto de Lei Complementar, de inciativa do Poder Executivo e modii-
cado por essa egrégia Casa de Leis não poderá lograr pleno êxito em sua 
totalidade, em função de vício que macula dispositivo incluído através de 
Emenda Legislativa.

A redação dada ao art. 10 da Lei Complementar nº 192, de 2018, ao 
determinar que 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado pelo paga-
mento da contrapartida seja destinado ao Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social - FMHIS, instituído pela Lei nº 4.463, de 10 de janeiro 
de 2007, viola ao disposto no art. 71, inciso II, alínea “b”, da Lei Orgânica 
do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ, o qual prevê a iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo para a instituição de leis que disponham 
sobre criação, extinção e deinição de estrutura e atribuições das Secreta-
rias e dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

A Emenda Parlamentar, na prática, altera a Lei municipal n° 4.463/07, de 
modo a prever nova fonte de recurso ao FMHIS, sendo certo que o Projeto 
de Lei Complementar originalmente encaminhado pelo Poder Executivo 
não objetivava alterar a lei citada.

Ademais, a Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro - LOMRJ confe-
re iniciativa privativa ao Prefeito para legislar sobre matéria inanceira e 
orçamentária, o que inclui a gestão de fundos públicos:

Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro
Art. 71 - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que:
II - disponham sobre:
e) as matérias constantes do art. 44, incisos II, III, VI e X.

Art. 44. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
todas as matérias de competência do Município e especialmente sobre:
X - matéria inanceira e orçamentária;

Portanto, ao imiscuir-se em seara que não lhe não é própria, o Poder 
Legislativo Municipal violou o princípio da independência e harmonia en-
tre os Poderes, estabelecido no artigo 2º da Constituição da República 
Federativa do Brasil e repetido, com arrimo no princípio da simetria, nos 
artigos 7º e 39 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e da LOMRJ, 
respectivamente.

Pelas razões expostas, sou compelido a sancionar parcialmente o Projeto 
de Lei Complementar nº 88-A, de 2022, vetando-lhe em seu artigo 1º, o art. 10 
da Lei Complementar nº 192, de 2018, em razão dos vícios apontados.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta 
estima e distinta consideração.

EDUARDO PAES
Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

LEI COMPLEMENTAR Nº 260, DE 22 DE MAIO DE 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 192, 
DE 18 DE JULHO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 192, de 18 de julho de 2018, passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece condições especiais para o 
licenciamento e a legalização de construções e acréscimos nas ediica-
ções no Município do Rio de Janeiro.

Seção I
Das condições gerais

Art. 2º Para obtenção dos benefícios desta Lei Complementar deverá ser 
apresentado requerimento acompanhado de documentos que comprovem:

I - as dimensões do imóvel - Certidão de Registro de Imóveis ou Projeto 
Aprovado de Parcelamento ou Remembramento em vigor;

II - o atendimento a requisitos mínimos de segurança, salubridade e 
habitabilidade; e

III - o atendimento às condições de iluminação e ventilação, calculadas de 
acordo com normas técnicas vigentes.

§ 1° No caso de ediicações na orla marítima, as obras deverão estar de 
acordo com a Lei Complementar n° 47, de 1° de dezembro de 2000, que 
proíbe a construção residencial ou comercial na orla marítima com gaba-
rito capaz de projetar sombra sobre o areal e/ou calçadão, regulamentada 
pelo Decreto n° 20.504, de 13 de setembro de 2001.

§ 2º Na hipótese de não atendimento dos parâmetros urbanísticos legais 
em vigor incidente sobre o imóvel, será cobrada contrapartida.

§ 3º Conforme a localização ou as características do projeto, sua aprova-
ção icará condicionada à análise dos órgãos competentes.

§ 4° Após a quitação da contrapartida deverá ser apresentada documen-
tação exigida pelas normas vigentes para o prosseguimento do processo 
de licenciamento.

Art. 2º-A Para o cálculo de contrapartida nos casos previstos no art. 7º 
desta Lei Complementar, nas áreas comuns localizadas em qualquer pavi-
mento da ediicação, destinadas a lazer, atividades físicas e apoio ao con-
domínio, será aplicado o percentual de cinquenta por cento de desconto.

Seção II
Das condições especiais para o licenciamento

Art. 3º É permitida a ampliação horizontal nas áreas descobertas, em 
qualquer nível da ediicação e nos pavimentos de cobertura já legalizados 
ou previstos pela legislação, mediante o pagamento de contrapartida, na 
forma e condições estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 4º Nas ediicações comerciais icam permitidos, mediante pagamento 
de contrapartida, na forma estabelecida no art. 8º desta Lei Complementar:

I - jirau, com ocupação máxima de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 198, de 14 de janeiro de 2019, que instituiu o Código de Obras 
e Ediicações Simpliicado do Município do Rio de Janeiro - COES; e

II - varandas, com área excedente à Área Total Ediicável - ATE, observado 
o disposto na Lei Complementar nº 145, de 6 de outubro de 2014, e os 
demais requisitos legais.

Parágrafo único. A ediicação não poderá ultrapassar o número máximo 
de pavimentos permitido pela legislação vigente.

Art. 4º-A Fica permitido o acréscimo de um pavimento de cobertura em 
ediicações com três ou mais pavimentos, construídas afastadas ou não 
afastadas das divisas, mediante pagamento de contrapartida sobre a 
área deste novo pavimento, observadas as seguintes condições:

I - serão considerados os parâmetros da legislação vigente para os 
pavimentos de cobertura; e

II - onde não houver parâmetros especíicos na legislação local serão 
aplicados os parâmetros do art. 120 do Decreto nº 322, de 3 de março 
de 1976.

Art. 5º Nas subzonas A-1, A-20 e A-21 B, da XXIV Região Administrativa 
- RA aplica-se o disposto no caput do art. 3º desta Lei Complementar, 
observadas as seguintes condições:

I - afastamento mínimo de um metro e cinquenta centímetros do plano 
da fachada original, voltado para a testada do lote, na hipótese de 
aproveitamento da cobertura do último pavimento das ediicações; e

II - afastamento de, no mínimo, três metros do plano da fachada original, 
no caso de utilização da laje superior da cobertura, para uso como depen-
dência das demais unidades, permitida a utilização de até cinquenta por 
cento da projeção do pavimento inferior como área coberta.

§ 1º Onde for permitida varanda em balanço, com cinco metros de pro-
fundidade, será tolerado o fechamento de uma faixa de até um metro e 
cinquenta centímetros, a partir do plano da fachada original.

§ 2º Será tolerado o fechamento das varandas laterais e de fundos, me-
diante pagamento de contrapartida ao Município, calculada na forma esta-
belecida no art. 8º desta Lei Complementar, observado o disposto na Lei 
Complementar nº 145, de 2014, e demais dispositivos vigentes.

§ 3º A área que exceder a Área Total Ediicável - ATE, obtida pela apli-
cação do Índice de Aproveitamento de Área - IAA - igual a 1,25, será 
limitada ao IAA igual a 1,75, e icará sujeita ao pagamento de contrapar-
tida ao Município, calculada na forma estabelecida no art. 8º desta Lei 
Complementar.

§ 4° Os lotes situados na subzona A-21 B com área mínima de cinco mil 
metros quadrados e testada para a orla, poderão fazer uso do disposto no 
item B da subzona A-20, mediante pagamento de contrapartida calculada 
na forma estabelecida no art. 8º desta Lei Complementar.

§ 5º Será tolerada a inclusão da área das jardineiras triangulares nas 
áreas úteis das varandas, mediante pagamento de contrapartida ao Muni-
cípio, calculada na forma estabelecida no art. 8º desta Lei Complementar, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 145, de 2014, e demais 
dispositivos vigentes.

Art. 6º No caso de terreno situado em mais de uma zona, os usos e tipo-
logias previstos para a zona de maior hierarquia poderão ser aplicados à 
totalidade do terreno, mediante pagamento de contrapartida, em função 
da área de construção correspondente ao uso não conforme, na forma 
estabelecida no art. 8º desta Lei Complementar.

Marcelo Avelino Copelli

Marcelo Avelino Copelli
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